LEI Nº 3.329, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de encaminhamento de cópia do Convênio, acordo ou ajuste e do respectivo Plano de Trabalho nos Projetos de Lei que repassam valores a entidades privadas. 


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1° As proposições de lei,  que tenham como objeto o repasse de  valores a entidades privadas, deverão ser acompanhadas, obrigatoriamente, de cópia do convênio, acordo ou ajuste , bem como o respectivo Plano de Trabalho proposto pela instituição.



Parágrafo Único. O Plano de Trabalho deverá conter, dentre outras, as seguintes informações: 


I – identificação do objeto a ser executado;



II – metas a serem atingidas;



III- etapas ou fases de execução; 



IV – plano de aplicação dos recursos financeiros;



V – cronograma de desembolso;



VI – previsão de início e fim da execução do objeto, bem como comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.



Art. 2° Ficam revogadas todas as disposições em contrário.



Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de setembro de 2013

Cleydson Domingues Drumond

Prefeito Municipal
